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LEI Nº 1149/2018 

 

 

 

Dá nome a quadra Municipal de areia. 

 

              O PREFEITO DE CHUVISCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

         Art. 1º -  A quadra esportiva municipal de areia passará a se chamar 

“QUADRA ESPORTIVA MUNICIPAL DE AREIA CARLOS ROGÉRIO BUGS DA SILVA”. 

Art. 2º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2018. 

 

                                                     Joel Santos Subda 

                                                   Prefeito de Chuvisca 

CUMPRA-SE 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
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